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ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI HI 303, DZ 19 DB OUT'O'BRO DB le954 

A utoriza celebrar contrato 

Btr, JBTONIO YIAllNA SILVA, Pre!"eito Kunicipal de 
Assis, usando das atr·ibuições que me são conteridaa por lei, 

PAÇO SABBR que a Clmara Kunicipal decreta e eu 
promulgo anaeguinte lei: 

Artigo ia - Pica a Pr•etei tura Kumcipal autorizada a contratar 
com o Go.,·,rno do Esta do de Si.o Paulo a execugi.o doe 
serviços de 11ga�ão de esgotos san1t:i.1os do prédio 

. .. do Grupo Escolar " Dr. João Mendes Junior ", a ride 
geral da eidade. 

Artigo 28 - Bata lei en trará em vigor na data de sua publicação, 
revoga dae1 as disposições em. contJrário. 

Prefeitura KU?rl.cipal de Assis, 19 de outubro de 1.954. 
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Antonio Vianna Silva 
-.Prefeito Kunicipaw 
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Diretor Administrativo 

Publicad.a na Diretoria Administrativa da Preteitura, 

em. 19 de outubro de 1.954 • . � .
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